
 

 
 Nome Data 

Elaborado por: Andrea Melo Ribeiro de Pádua Alves 03/2024 

Aprovado por: Luis Onofre Rezende de Carvalho 03/2024 

 

 

 
 

Procedimento Operacional Padrão  
Manuseio seguro dos agentes 

antineoplásicos 

Emissão: 03/2024 
Vigência: 2 anos 

 
Página 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

MANUSEIO SEGURO DOS AGENTES 

ANTINEOPLÁSICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 Nome Data 

Elaborado por: Andrea Melo Ribeiro de Pádua Alves 03/2024 

Aprovado por: Luis Onofre Rezende de Carvalho 03/2024 

 

 

 
 

Procedimento Operacional Padrão  
Manuseio seguro dos agentes 

antineoplásicos 

Emissão: 03/2024 
Vigência: 2 anos 

 
Página 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 
 

1. OBJETIVO ................................................................................................... 3 

2. RESPONSABILIDADE ................................................................................ 3 

3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI’S .......................... 3 

4. PROCEDIMENTO DE ADMINISTRAÇÃO .................................................. 3 

5. PROCEDIMENTO DE ACIDENTES PESSOAIS E AMBIENTAIS .............. 3 

6. DESCARTE DE RESÍDUO .......................................................................... 4 

7. REFERÊNCIA ............................................................................................. 4 

8. CONTROLE DE VERSÕES ........................................................................ 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 
 Nome Data 

Elaborado por: Andrea Melo Ribeiro de Pádua Alves 03/2024 

Aprovado por: Luis Onofre Rezende de Carvalho 03/2024 

 

 

 
 

Procedimento Operacional Padrão  
Manuseio seguro dos agentes 

antineoplásicos 

Emissão: 03/2024 
Vigência: 2 anos 

 
Página 3 

1. OBJETIVO 

Orientar a equipe de enfermagem quanto a forma de administração dos 

quimioterápicos e o descarte dos resíduos. 

2. RESPONSABILIDADE 

Enfermeiro e técnico de enfermagem 

3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI’S 

 Máscara de carvão ativado PF2; 

 Luvas de procedimento; 

 Óculos de proteção 

 Jaleco de manga comprida 

4. PROCEDIMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 Lavar as mãos antes e após o uso de luvas; 

 Utilizar todos os EPI’s; 

 Checar a medicação preparada com a prescrição médica; 

 Checar a o nome completo no medicamento quimioterápico com o paciente; 

 Conectar todos os quimioterápicos na conexão do polifix, abrir posteriormente 

conforme o protocolo de infusão; 

 Ao término da administração todo o sistema deverá ser descartado no resíduo 

químico; 

5. PROCEDIMENTO DE ACIDENTES PESSOAIS E AMBIENTAIS 

 Se o acidente envolver os olhos: lavar com água corrente ou solução isotônica 

em abundância por pelo menos 5 minutos, notificar o médico e registrar o acidente; 

 Se o acidente envolver mucosas e pele: lavar o local com água corrente e 

sabão, notificar o médico e registrar o acidente.  

 Se o acidente envolver EPI’s: retirar o EPI imediatamente, lavar as áreas da 

pele atingida e descartá-lo em no resíduo químico. 

 Acidentes com derramamento de > 5ml:  limpeza imediata pela equipe de 

enfermagem, utilizando todos os EPI’s,  usar papel toalha para absorver o material 

liquido, desprezar em local apropriado. O local deverá ser lavado com água e sabão 
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pela equipe de limpeza. Registrar a intercorrência no livro. 

 Kit de Derramamento: ficará disponível em cada ambulatório, após o uso 

solicitar a novo kit; 

6. DESCARTE DE RESÍDUO 

Os resíduos quimioterápicos resultantes da administração de quimioterápicos 

serão descartados no em recipientes de resíduos químicos. Os materiais reutilizáveis: 

óculos de proteção deverão ser lavado com água e sabão com uso de luvas de 

procedimentos, ao final do dia. A segregação do resíduo será conforme o PGRSS da 

unidade. 
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